
43ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 11/07/2019

PROCESSO TCE-PE N° 16100056-3
RELATOR: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS

 Prestação de Contas - GovernoMODALIDADE - TIPO:
 2015EXERCÍCIO:

 Prefeitura Municipal de São Lourenço da MataUNIDADE JURISDICIONADA:

INTERESSADOS:

Angelo Labanca Albanez Filho
Ettore Labanca

AMARO ALVES DE SOUZA NETTO (OAB 26082-D-PE)

ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA

PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL

PARECER PRÉVIO

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 11/07/2019,

CONSIDERANDO a existência de deficit de execução orçamentária, ou seja, o
Município realizou despesas em volume superior à arrecadação de receitas, no
montante de R$ 3.586.118,87;

CONSIDERANDO a despesa total com pessoal acima do limite previsto pela LRF;

CONSIDERANDO o RPPS em desequilíbrio financeiro, haja vista o resultado
previdenciário negativo de R$ 4.819.335,55, valor que representa a necessidade de
financiamento do regime para pagar os benefícios previdenciários do exercício;

CONSIDERANDO o RPPS em desequilíbrio atuarial;

CONSIDERANDO que o Poder Executivo municipal não disponibilizou integralmente
para a sociedade o conjunto de informações exigido na LRF, na Lei Complementar
nº 131/2009, na Lei nº 12.527/2011 (LAI) e na Constituição Federal, apresentando
nível de transparência “Insuficiente”;

CONSIDERANDO que o PIB do exercício do ano anterior foi negativo, abrindo prazo
para um reenquadramento  para o limite de pessoal, em isonomia de precedentes
desta Corte;

CONSIDERANDO a correta gestão previdenciária do exercício;

CONSIDERANDO a aplicação integral em saúde e educação;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1º, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de São Lourenço da
Mata a  das contas do(a) Sr(a). Angelo Labanca Albanezaprovação com ressalvas
Filho, relativas ao exercício financeiro de 2015.
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1º, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de São Lourenço da
Mata a  das contas do(a) Sr(a). Ettore Labanca, relativasaprovação com ressalvas
ao exercício financeiro de 2015.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600
/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de São Lourenço da Mata, ou a
quem o suceder, que atenda as medidas a seguir relacionadas:

Envidar esforços na melhoria da capacidade de pagamento imediato dos
compromissos de curto prazo;

Respeitar os limites de gastos com pessoal previstos na Lei de
Responsabilidade Fiscal;

Elaborar a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual
apresentando conteúdos que atendam aos requisitos exigidos pela
Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal;

Atentar para o regular recolhimento das contribuições previdenciárias
devidas ao RGPS e ao RPPS;

Cumprir integralmente as disposições legais sobre transparência pública,
conforme art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Decreto Federal
Nº 7.185/2010;

Presentes durante o julgamento do processo na sessão:

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL , Presidente da Sessão : Acompanha

CONSELHEIRO RANILSON RAMOS , relator do processo

CONSELHEIRA TERESA DUERE : Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA
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